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Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 438, DE 2015 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei no 1.254, de 8 de novembro de 
1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
e dá outras providências, para aumentar a 
alíquota do ICMS em operações e 
prestações internas de bebidas alcoólicas, 
fumo e derivados, cachimbos, cigarreiras, 
piteiras e isqueiros. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Acrescentem-se ao art. 18, II, da Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 
1996, as alíneas g e h, com a seguinte redação: 

g) de 29% para bebidas alcoólicas; 

h) de 35% para fumo e seus derivados, cachimbos, cigarreiras, piteiras 
e isqueiros; 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2016. 

Art. 3° Revogam-se: 

I- o art. 18, II, a, 4 e 5, da Lei n° 1.254, de 1996; 

II - as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2015. 

PROJETO DE LEI N° 669, DE 2015 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a Lei no 1.254, de 8 de novembro de 
1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 
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Art. 10 A Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, fica alterada como segue: 

I- o art. 2o, parágrafo único, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

IV- operações e prestações interestaduais com bens ou serviços cujo 
adquirente ou tomador seja não contribuinte do imposto localizado no Distrito 
Federal. 

II- o art. so passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIX: 

XIX- da saída do estabelecimento remetente de bens ou do início da 
prestação de serviços em operações ou prestações interestaduais cujo 
adquirente ou tomador seja não contribuinte do imposto localizado no Distrito 
Federal. 

III- o art. 6° passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

XIII - em operações e prestações interestaduais cujo adquirente ou 
tomador seja não contribuinte do imposto localizado no Distrito Federal, em 
relação à diferença de que trata o art. 20, o valor da operação ou preço do 
serviço, observado o disposto no art. 13, § 1°, da Lei Complementar federal 
no 87, de 13 de setembro de 1996. 

IV - o art. 18, I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

I- em operações e prestações interestaduais: 

a) 4°/o, na prestação de transporte aéreo interestadual de carga e mala 
postal; 

b) 12°/o, nos demais casos, observado o disposto no inciso III; 

V- o art. 20 passa vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20. É devido ao Distrito Federal o imposto correspondente à 
diferença entre a sua alíquota interna e a interestadual, em operações e 
prestações interestaduais com bens ou serviços cujo adquirente ou tomador 
seja consumidor final, contribuinte ou não do ·imposto, localizado no Distrito 
Federal. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se também na hipótese de aquisição 

de bens ou contratação de serviços de forma presencial. 

§ 20 O recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual de que trata o caputé feito pelo remetente, 
quando o destinatário não é contribuinte do imposto. 

§ 30 O imposto de que trata o caput é também integra~mente devido 
ao Distrito Federal no caso de o bem adquirido ou de o serviço tomado por 
destinatário não contribuinte do imposto, domiciliado no Distrito Federal, ser 
entregue ou prestado em outra unidade federada. 
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§ 40 O disposto no caput aplica-se também a operações e prestações 
destinadas a não contribuinte do imposto localizado no Distrito Federal cujo 
remetente ou prestador seja optante do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei 
Complementar federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ se O adicional de que trata o art. 18, § S0, é considerado, nos casos 
nele previstos, para o cálculo do imposto a que se refere este artigo. 

§ 6° Para fins de cálculo do imposto de que trata o caput, na prestação 
de serviço de transporte, é utilizada como alíquota interna a prevista no art. 
18, li, c. 
VI- o art. 21, I, I, passa a vigorar com a seguinte redação: 

I) o do estabelecimento do remetente, na hipótese: 

1) de operação interna destinada a comercialização sem destinatário 
certo; 

2) de operações e prestações interestaduais com bens ou serviços cujo 
adquirente ou tomador seja não contribuinte localizado no Distrito Federal, em 
relação à diferença de que trata o art. 20. 

VII - o art. 21 passa a vigorar acrescido do seguinte § S0: 

§ se O disposto no inciso li, a, aplica-se também às prestações de que 
trata o art. 20, prestadas a não contribuinte do imposto. 

VIII- o art. 22, § 1 o, passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 1 o É também contribuinte: 

I-a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade ou intuito 
comercial: 

a) importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja sua 
finalidade; 

b) seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação 
se tenha iniciado no exterior; 

c) adquira, em licitação pública, mercadoria ou bem importados do 
exterior, apreendidos ou abandonados; 

d) adquira energia elétrica ou petróleo, inclusive lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, oriundos de outra unidade 
federada, quando não destinados a comercialização ou industrialização; 

II- o remetente ou prestador localizado em outra unidade federada 
nas operações e nas prestações interestaduais com bens ou serviços cujo 
adquirente ou tomador seja não contribuinte do imposto localizado no Distrito 
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Federal, em relação à diferença de que trata o art. 20. 

IX- o art. 44 passa a vigora acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o 
parágrafo único para § 1 o: 

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se também ao contribuinte 
remetente que realize as operações de que trata o art. 20, para não 
contribuinte do imposto, situação em que deve efetuar o pagamento do 
imposto declarado na forma do caputdo art. 44-A. 

X - fica acrescentado o seguinte art. 44-A: 

Art. 44-A. Considera-se declarado pelo contribuinte remetente ou 
prestador o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do 
Distrito Federal e a al~quota interestadual constante do documento fiscal 
relativo às operações e às prestações de que trata o art. 20, destinadas a não 
contribuinte do imposto. 

§ 1 o Sem prejuízo do disposto no art. 37 da Lei n° 4.567, de 9 de maio 
de 2011, são créditos tributários não contenciosos aqueles de que trata o 
caput, não recolhidos, total ou parcialmente, no prazo estabelecido. 

§ 20 No caso de que trata o § 1°, a autoridade competente deve 
providenciar a inscrição do crédito tributário em dívida ativa, com os devidos 
acréscimos legais, no prazo de 30 dias, contados a partir da data estabelecida 
na legislação para pagamento do tributo declarado. 

§ 30 O disposto neste artigo também se aplica ao imposto retido pelo 
contribuinte substituto tributário não estabelecido no Distrito Federal, 
informado no documento fiscal eletrônico. 

XI - o art. 46 passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

§ 30 o imposto de que trata o art. 20, no caso de operações destinadas 
a não contribuinte do imposto, é recolhido, nos termos do regulamento: 

I - por período de apuração, quando o contribuinte é inscrito no 
CF/DF; 

11- a cada operação, quando o contribuinte não é inscrito no CF/DF. 

XII- o art. 48, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 48. Os contribuintes definidos nesta Lei localizados no Distrito 
Federal devem inscrever-se no CF/DF antes do início de suas atividades, nos 
termos do regulamento. 

XIII - fica acrescentado o seguinte art. 48-A: 

Art. 48-A. Pode, na forma estabelecida em regulamento, mediante 
solicitação do interessado, ser concedida inscrição no CF/DF ao contribuinte 
que praticar as operações e as prestações de que trata o art. 20, para não 
contribuinte. 

§ 1 o Fica dispensado de nova inscrição no CF/DF o contribuinte já 
inscrito como substituto tributário nesta unidade federada. 
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§ 2° Podem ser inscritos de ofício no CF/DF, na forma estabelecida em 
regulamento, os remetentes de bens e prestadores de serviços de outras 
unidades da federação que realizem operações e prestações destinadas a não 
contribuinte do imposto localizado no Distrito Federal. 

XIV- fica acrescentado o seguinte art. 82: 

Art. 82. Para efeito do disposto no art. 20, caput, no caso de operações 
e prestações interestaduais com bens ou serviços cujo adquirente ou tomador 
seja não contribuinte do imposto localizado no Distrito Federal, o imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual é, em 
relação às operações realizadas no período de 1° de janeiro de 2016 a 31 de 
dezembro de 2018, partilhado entre o estado de origem e o Distrito Federal, 
na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2016: 40°/o para o Distrito Federal e 60°/o para o 
estado de origem; 

li- para o ano de 2017: 60°/o para o Distrito Federal e 40°/o para o 
estado de origem; 

lii- para o ano de 2018: 80°/o para o Distrito Federal e 20°/o para o 
estado de origem. 

XV- fica acrescentado o seguinte art. 83: 

Art. 83. Em operações e prestações interestaduais que destinem bens 
e serviços a consumidor final não contribuinte do imposto localizado em outra 
unidade federada, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna dessa e a interestadual é devido à unidade federada de destino, 
observado que, em relação às operações realizadas no período de 1° de 
janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018, o citado imposto é partilhado 
entre o Distrito Federal e o estado de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2016: 60°/o para o Distrito Federal e 40°/o para o 
estado de destino; 

li- para o ano de 2017: 40°/o para o Distrito Federal e 60°/o para o 
estado de destino; 

Ili- para o ano de 2018: 20°/o para o Distrito Federal e 80°/o para o 
estado de destino. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação, no que tange ao art. 1 o, XIII; 
11 - em 1 o de janeiro de 2016, quanto aos demais dispositivos. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 19, IV, da 
Lei no 1.254, de 1996. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2015. 
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PROJETO DE LEI N° 676, DE 2015 

REDAÇÃO ANAL 

Dispõe sobre as autorizações para 
localização e funcionamento de atividades 
econômicas e auxiliares e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 o A localização e o funcionamento de atividades econômicas e auxiliares 
dependem de autorizações específicas do Poder Público. 

Parágrafo único. As autorizações de que trata o caput são autônomas e 
interdependentes, sendo que: 

I - a primeira tem a finalidade de admitir a possibilidade do exercício das 
atividades econômicas e auxiliares declaradas para o local indicado; 

II - a segunda tem a finalidade de reconhecer o cumprimento de requisitos 
necessários ao início ou à continuidade do funcionamento das atividades econômicas 
ou auxiliares. 

Art. 2° As autorizações previstas no art. 1°, parágrafo único, são exigidas 
para qualquer estabelecimento de empresa, independentemente de porte, natureza 
jurídica e tipo de atividade nele exercida, econômica ou auxiliar. 

§ 1 o As autorizações para empresas sem estabelecimento têm tratamento 
específico previsto nesta Lei. 

§ 20 As autorizações para realização de eventos, incorporação e construção 
de imóveis e ocupação e uso de espaço público e de áreas especialmente protegidas 
pela legislação ambiental indicadas no art. 26 são regidas por leis específicas. 

§ 3° Deve ser observada a legislação marítima para o exercício de atividades 
em rios e lagos, sem prejuízo de outras regras definidas na legislação distrital. 

Art. 30 Deve ser garantida pelo Poder Público consulta atualizada a uma base 
de dados, de preferência pela internet, sobre a situação das autorizações previstas no 
art. 1 o, parágrafo único, relativas a cada atividade econômica e auxiliar da empresa e 
seus estabelecimentos. 

Art. 40 A autorização prevista no art. 1°, parágrafo único, I, chamada de 
Viabilidade de Localização, é concedida com base na legislação de uso e ocupação do 
solo, em relação a aspectos tanto urbanísticos quanto ambientais, de horário de 
funcionamento e de preservação de Brasília como patrimônio cultural da humanidade. 

Art. so A autorização prevista no art. 1°, parágrafo único, 11, chamada de 
Licença de Funcionamento, é concedida em conformidade com a legislação que trata 
dos requisitos relativos a segurança sanitária, ambiental e contra incêndios e às 

posturas urbanísticas, edilícias e de acessibilidade. 
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CAPÍTULO li 
DA VIABILIDADE DE LOCALIZAÇÃO 

Seção I 
Da solicitação 

Art. 5o A Viabilidade de Localização é gratuita, e para sua solicitação não são 
exigidos documentos ou comprovações por parte do interessado. 

Art. 7° Para garantir a integração com outros órgãos da administração pública 
da União, de estados e municípios, a descrição das atividades econômicas e auxiliares 
que constem da solicitação devem seguir padronização nacional de classificação 
descrita com uso da estrutura de subclasses e respectivas notas explicativas da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, oficialmente editada pela 
Comissão Nacional de Classificação- CONCLA, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística- IBGE. 

Art. 8° Deve constar da solicitação o exato local onde serão exercidas as 
atividades econômicas e auxiliares, mediante o uso da descrição do logradouro, com 
a identificação precisa da respectiva numeração, complemento e do Código de 
Endereçamento Postal - CEP, se houver. 

Parágrafo único. É exigida a indicação, para efeito da concessão da Viabilidade 
de Localização: 

I- do número da inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal do Distrito Federal, 
se houver, de todos os imóveis que compõem o estabelecimento; 

II - da metragem do estabelecimento, independente da metragem do imóvel 
no qual está contido. 

Seção 11 
Da concessão e seus efeitos 

Art. go A Viabilidade de localização é concedida para atividades econômicas 
e auxiliares que sejam compatíveis com os parâmetros de uso e ocupação do solo 
definidos para o local pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT, pelo 
respectivo Plano de Desenvolvimento Local - PDL e pelas demais normas de uso e 
ocupação do solo aplicáveis. 

Art. 10. Desde que estejam incluídas no memorial descritivo ou nas normas 
de edificações, uso e gabarito definidas no projeto provisório de urbanismo ou, no 
mínimo, não contrariem as respectivas diretrizes urbanísticas, a Viabilidade de 
Localização pode ser concedida para as atividades econômicas e auxiliares que 
pretendam ser exercidas em local situado nas áreas de: 

I - Regularização de Interesse Específico - ARINE; 

II- Regularização de Interesse Social- ARIS; 

III - Parcelamento Urbano Isolado - PUI. 

Parágrafo único. Para as atividades econômicas e auxiliares que pretendam 

ser exercidas em local situado em área de PUI, somente pode ser concedida a 
Viabilidade de Localização se houver demarcação da respectiva área pelo Poder 
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Público. 

Art. 11. A Viabilidade de Localização não pode ser concedida para atividades 
econômicas e auxiliares que pretendam ser exercidas em áreas de risco e em áreas 
especialmente protegidas pela legislação ambiental indicadas no art. 26, nos termos 
de regulamento. 

Art. 12. Para garantia da precisão e dos limites da Viabilidade de Localização, 
o Poder Público: 

I - deve confirmar o endereço informado na solicitação; 

II- pode impor, no ato concessório, restrições para o exercício das atividades 
econômicas e auxiliares, se for o caso. 

Art. 13. O prazo de análise para a concessão de Viabilidade de Localização é 
de 5 dias úteis para empresas com atividades de baixo risco e de 10 dias úteis para 
empresas com atividades de alto risco. 

Parágrafo único. O prazo determinado no caput pode ser prorrogado uma 
única vez por igual período, apenas no caso das áreas previstas no art. 10, I, II e III. 

Art. 14. Os efeitos da Viabilidade de Localização concedida para atividades 
econômicas e auxiliares que se enquadrem nos parâmetros de uso e ocupação do solo 
definidos no art. 9° perduram para a empresa e seus estabelecimentos: 

I - por até 180 dias, contados da data da concessão, enquanto não solicitada 
a Licença de Funcionamento; 

II - por prazo indeterminado, desde que: 

a) sejam mantidos os elementos que a justificaram e sejam obedecidas as 
restrições impostas, nos termos do art. 12, II; 

b) a Licença de Funcionamento tenha sido solicitada dentro do prazo previsto 
no inciso I. 

§ 1 o Em caso de alteração dos elementos que justificaram a concessão 
original, deve ser providenciada pelo interessado nova solicitação de Viabilidade de 
Localização. 

§ 20 Constatada, a qualquer tempo, a alteração dos elementos que 
justificaram a Viabilidade de Localização ou a desobediência às restrições impostas nos 
termos do art. 12, II, o Poder Público deve declará-la ineficaz, sem prejuízo da 
possibilidade de interdição imediata das atividades econômicas e auxiliares. 

Art. 15. Caso novos parâmetros de uso e ocupação do solo venham a ser 
definidos para o local, em decorrência de aprovação definitiva, por lei, da regularização 
das áreas previstas no art. 10, o Poder Público pode, em relação à Viabilidade de 
Localização originalmente concedida: 

I - revogá-la, caso as atividades econômicas e auxiliares exercidas contrariem 
os novos parâmetros; 

II - alterar as restrições impostas nos termos do art. 12, II, para adequá-las 
aos novos parâmetros. 

Art. 16. A concessão da Viabilidade de Localização não significa: 
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I - autorização para início ou continuidade do funcionamento das atividades 
econômicas e auxiliares; 

li - reconhecimento de qualquer direito sobre a propriedade relativa ao local 
objeto da solicitação; 

III- reconhecimento da regularidade da edificação ou da ocupação do imóvel 
ou de espaço público, se for o caso. 

CAPÍTULO III 
DA UCENÇA DE FUNCIONAMENTO 

Seção I 
Da solicitação e da definição do tipo de procedimento 

Art. 17. A solicitação da Licença de Funcionamento da empresa e seus 
estabelecimentos está vinculada aos processos de: 

I- abertura ou alteração no registro empresarial; 

11 - renovação de licenciamento, assim entendido o processo para concessão 
de nova licença, em função da expiração do prazo de validade ou da alteração dos 
critérios que foram utilizados para definição do potencial de lesividade, nos termos do 
art. 18; 

III - regularização de licenciamento, assim entendido o processo concessório 
para atividades econômicas e auxiliares em funcionamento cujas licenças nunca 
tenham sido solicitadas ou tenham sido indeferidas ou cassadas. 

Parágrafo único. As Licenças de Funcionamento somente podem ser 
concedidas caso a Viabilidade de Localização permaneça válida em seus efeitos, nos 
termos do art. 14. 

Art. 18. Os órgãos ou as entidades do Distrito Federal com atribuição legal de 
licenciamento definem, para cada atividade econômica e auxiliar constante da 
solicitação, o tipo de procedimento necessário à concessão da Licença de 
Funcionamento, em função do potencial de lesividade. 

§ 1 o O potencial de lesividade de cada atividade econômica e auxiliar é definido 
pelos órgãos ou pelas entidades do Distrito Federal, com base nos requisitos da 
respectiva legislação de regência. 

§ 20 O potencial de lesividade pode ser definido em função da constatação de 
critérios objetivos preestabelecidos, extraídos dos requisitos da respectiva legislação 
de regência de cada órgão ou entidade do Distrito Federal, os quais considerem a 
natureza das atividades, os modos do respectivo exercício, o porte e a natureza jurídica 
da empresa, as capacidades e as habilidades exigidas para o funcionamento e o local 
do estabelecimento. 

Art. 19. Para as atividades econômicas e auxiliares incluídas na solicitação 

que forem definidas como de significativo potencial de lesividade, o procedimento para 
concessão da Licença de Funcionamento envolve: 

I - apresentação de documentos, projetos, estudos e demais comprovações 
do cumprimento das exigências previstas na respectiva legislação de regência, 
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inclusive em relação ao pagamento das taxas de fiscalização de cada órgão ou entidade 
do Distrito Federal; 

li - realização de vistorias prévias, se for o caso. 

Art. 20. Para as atividades econômicas e auxiliares incluídas na solicitação 
que forem definidas como de pequeno potencial de lesividade, o procedimento para 
concessão da Licença de Funcionamento envolve a prestação de declarações e o 
fornecimento de dados por parte dos responsáveis pela empresa, como forma de 
presunção da constatação dos critérios objetivos preestabelecidos previstos no art. 18, 
§ 2o, dispensando-se qualquer comprovação documental e vistorias prévias. 

§ 1 o A comprovação do pagamento das taxas de fiscalização também pode ser 
feita mediante declaração do responsável da empresa de que efetuou o respectivo 
recolhimento nos valores e nos prazos previstos nas leis que as instituíram. 

§ 20 Em relação às licenças ambientais, face à respectiva legislação e ao 
Sistema Distrital do Meio Ambiente, consideram-se como de pequeno potencial de 
lesividade as atividades econômicas e auxiliares que, cumulativamente: 

I - não demandem novas construções ou uso e exploração de recursos 
naturais; 

li - não demandem vistoria prévia e cujo licenciamento possa se dar mediante 
ato declaratório, nos termos da legislação de regência. 

Seção 11 
Da concessão e seus efeitos 

Art. 21. A Licença de Funcionamento é concedida pelos órgãos ou pelas 
entidades do Distrito Federal de forma específica para cada atividade econômica e 
auxiliar contida na respectiva solicitação. 

Parágrafo único. Em função do potencial de lesividade, os órgãos ou as 
entidades do Distrito Federal definem os prazos de validade das respectivas Licenças 
de Funcionamento. 

Art. 22. As Licenças de Funcionamento de atividades econômicas e auxiliares 
definidas como de pequeno potencial de lesividade são concedidas imediatamente 
após a apresentação das declarações e dos dados previstos no art. 20. 

Art. 23. Integram a Licença de Funcionamento os seguintes elementos: 

I- o número do ato concessório; 

II - o prazo de validade; 

III - os critérios previstos no art. 18, § 2°, que foram identificados e 
considerados na definição do potencial de lesividade; 

N - as declarações prestadas e os dados fornecidos pelos responsáveis da 
empresa, previstos nos arts. 20 e 25; 

V - as condições eventualmente impostas pelos órgãos e pelas entidades do 
Distrito Federal para o exercício das atividades. 

Art. 24. Em caso de indeferimento da concessão da Licença de 
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Funcionamento para as atividades classificadas como de significativo potencial de 
lesividade, os órgãos e as entidades do Distrito Federal devem indicar os respectivos 
motivos. 

Art. 25. Em relação aos requisitos de natureza edilícia, as Licenças de 
Funcionamento para atividades econômicas e auxiliares definidas como de pequeno 
potencial de lesividade são concedidas mediante declaração do responsável da 
empresa de que o imóvel atende a pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

I- foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e eletricidade 
com a respectiva anotação de responsabilidade técnica ou registro de responsabilidade 
técnica de profissional habilitado na entidade ou conselho profissional pertinente, e 
permanece cumprindo os requisitos relativos a segurança, condições de higiene, 
estabilidade e habitabilidade; 

II- possui carta de habite-se. 

Art. 26. Em relação aos requisitos de natureza ambiental, as Licenças de 
Funcionamento para atividades econômicas e auxiliares definidas como de pequeno 
potencial de lesividade são concedidas mediante declaração do responsável da 
empresa de que o imóvel foi construído fora dos limites de parques públicos de 
quaisquer natureza, unidade de conservação de proteção integral ou área de 
preservação permanente, notadamente sobre campos de murundum, no entorno de 
nascentes e veredas ou em faixa non edificandi de beira de rio, excetuados os casos 
excepcionais em que haja previsão legal expressa. 

Art. 27. Os efeitos da Licença de Funcionamento perduram até que: 

I - haja expiração do respectivo prazo de validade; 

II - seja revogada pelo Poder Público, por motivo de: 

a) alteração da legislação de regência que contrarie a concessão original, 
inclusive dos critérios previstos no art. 18, § 2°; 

b) superveniência de situação que constitua ameaça à segurança, inclusive 
ambiental, ao sossego, ao bem-estar, ao interesse público e à saúde; 

Ill - seja cassada, após o devido processo, em função da constatação de 
situações que indiquem a desobediência ou a falta de cumprimento dos elementos 
previstos no art. 23, 111 a V; 

Parágrafo único. A consulta que trata o art. 3° deve refletir a situação das 
Licenças de Funcionamento, inclusive dos motivos que provocaram o término dos seus 
efeitos. 

Art. 28. Indeferida a solicitação ou cassada a Licença de Funcionamento, o 

procedimento para nova concessão é obrigatoriamente aquele previsto no art. 20. 

Art. 29. A concessão da Licença de Funcionamento não significa 
reconhecimento da regularidade da edificação, da ocupação de espaço público e do 
imóvel, inclusive do direito sobre a sua propriedade. 

CAPÍTULO IV 
DAS EMPRESAS SEM ESTABELECIMENTO 
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Art. 30. A Viabilidade de Localização é concedida para empresas que 
pretendam exercer atividades econômicas sem estabelecimento, nas hipóteses em que 
o respectivo exercício se dê exclusivamente em: 

I - dependências de estabelecimentos ou residências de clientes ou 
contratantes; 

II - local público, desde que haja permissão do Poder Público para ocupação 
e uso do espaço e mobiliário urbanos pretendidos, em ato próprio, nos termos da 
legislação específica. 

§ 1 o O Poder Público fixará em regulamento as atividades econômicas que 
são admitidas para exercício nas hipóteses previstas nos incisos I e II, em função da 
adequabilidade de suas naturezas ao tratamento previsto no caput 

§ 20 As empresas cujas atividades econômicas sejam exercidas nas hipóteses 
previstas nos incisos I e II devem indicar a localização apenas para efeito de eleição 
do domicílio. 

§ 30 Considerado o disposto no § 2°, o Poder Público deve confirmar o 
endereço e pode impor restrições ao respectivo exercício, nos termos do art. 12. 

Art. 31. A Viabilidade de Localização pode ser concedida para empresas cujas 
atividades econômicas pretendam ser exercidas em residência de sócio ou titular, 
desde que o modo de exercício empregue exclusivamente meios virtuais e não haja 
atendimento presencial de clientes, recebimento, estocagem, expedição e produção 
de mercadorias. 

Parágrafo único. O Poder Públlico fixará em regulamento as atividades 
econômicas que são admitidas para exercício na hipótese prevista no caput 

Art. 32. A concessão das Licenças de Funcionamento para as empresas cujas 
atividades pretendam ser .exercidas na forma dos arts. 30 e 31 deve seguir 
integralmente o tratamento previsto nos arts. de 17 a 29. 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 
Das normas gerais de aplicação 

Art. 33. Considera-se infração administrativa: 

I- toda ação ou omissão que importe inobservância dos preceitos desta Lei, 
de sua regulamentação e de demais instrumentos legais afetos; 

II - o desacato ao responsável pela fiscalização. 

Art. 34. A autoridade pública que tenha ciência da ocorrência de infração na 
região administrativa em que atua deve adotar as providências para que o fato seja 
apurado, bem como proceder ao seu encaminhamento, se for o caso, aos órgãos de 
apuração de infrações penais. 

Art. 35. As infrações às obrigações instituídas nesta Lei e na sua 
regulamentação sujeitam o infrator às seguintes penalidades administrativas, sem 
prejuízo de outras previstas em leis específicas: 
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I- advertência; 

li- multa; 

III - interdição parcial ou total do estabelecimento ou da atividade; 

IV - apreensão de mercadorias e equipamentos; 

V - cassação da licença de funcionamento. 

§ 1 o As sanções previstas neste artigo são aplicadas pela autoridade 
competente, na forma do regulamento. 

§ 20 No caso de o proprietário, o locatário ou o responsável se recusar a 
assinar o documento de notificação, o agente fiscalizador deve fazer constar a 
ocorrência no próprio documento. 

§ 30 A aplicação das penalidades previstas nesta Lei deve ser feita sem 
prejuízo da exigência dos tributos devidos e das providências necessárias à instauração 
da ação penal cabível, inclusive por crime de desobediência. 

§ 40 Aplicadas as penalidades previstas nesta Lei, são garantidos aos infratores 
o contraditório e a ampla defesa, conforme regulamento. 

§ so Para fiscalização do cumprimento das disposições desta Lei e da 
respectiva regulamentação, pode ser requisitado pelos órgãos ou pelas entidades do 
Distrito Federal apoio dos órgãos de segurança pública necessário às atividades de 
fiscalização. 

Art. 36. A advertência é aplicada por meio de notificação, estabelecendo prazo 
para regularização, na forma do regulamento, ressalvados os casos de interdição 
sumária. 

Art. 37. Considera-se infratora a pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado que se omita ou pratique ato em desacordo com esta Lei ou que induza, auxilie 
ou constranja alguém a fazê-lo. 

§ 1 o É considerado infrator reincidente aquele que comete a mesma infração 
no período de 12 meses, tendo como termo inicial a data de decisão administrativa 
definitiva sobre eventual impugnação. 

§ 2o É considerada infração continuada a manutenção da ação ou da omissão 
imputável dentro do período de 30 dias da penalização originária. 

Art. 38. A microempresa e a empresa de pequeno porte, assim definidas nos 

termos da Lei Complementar federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devem ser 
notificadas para cumprimento das obrigações previstas nesta Lei e na respectiva 
regulamentação, antes da devida penalização, sempre que for aplicável o critério da 
dupla visita nos termos dos arts. de 34 a 37 da Lei n° 4.611, de 9 de agosto de 2011. 

Seção II 
Das Multas 

Art. 39. As ações ou as omissões que importem desobediência às disposições 
desta Lei e de sua regulamentação ficam sujeitas à imposição das seguintes multas: 

I- relativas às autorizações previstas no art. 1°, nos seguintes casos: 



Diário da Câmara LegislativaNº  182, Brasília, segunda-feira, 5 de outubro de 2015 Página 15

a) exercer atividade econômica ou auxiliar sem a prévia Viabilidade de 
Localização- multa de R$1.240,00; 

b) exercer atividade econômica ou auxiliar sem as prévias Licenças de 
Funcionamento dos órgãos ou das entidades do Distrito Federal responsáveis pela 
respectiva fiscalização - multa de R$930,00; 

c) exercer atividade econômica ou auxiliar sem a renovação das Licenças de 
Funcionamento cujo prazo de validade tenha se expirado ou das quais tenham sido 
alterados os critérios que foram utilizados para definição do potencial de lesividade -
multa de R$620,00; 

II - relativas à localização da empresa e seus estabelecimentos: 

a) informar endereço inexato de estabelecimento de empresa -considera-se 
que o estabelecimento exerce atividade econômica ou auxiliar sem a prévia Viabilidade 
de Localização; 

b) deixar de informar o cadastro imobiliário fiscal de todos os imóveis que 
compõem o estabelecimento- multa de R$930,00 por unidade não informada; 

c) informar metragem inexata do estabelecimento- multa de R$930,00; 

III- relativas ao exercício de atividade econômica ou auxiliar: 

a) informar códigos da CNAE inexatos- considera-se que o estabelecimento 
exerce atividade econômica ou auxiliar sem a prévia Viabilidade de Localização; 

b) deixar de cumprir ou desobedecer a restrição ao exercício das atividades 
econômicas ou auxiliares imposta na concessão da Viabilidade de Localização- multa 
de R$620,00; 

c) deixar de cumprir ou desobedecer a condição para o exercício das atividades 
econômicas ou auxiliares imposta na concessão da Licença de Funcionamento- multa 
de R$930,00; 

IV - relativas aos procedimentos para concessão das Licenças de 
Funcionamento: 

a) obter Licenças de Funcionamento mediante apresentação de documentação 
falsificada, inapta ou eivada de vícios na respectiva elaboração perante órgãos ou 
entidades do Distrito Federal responsáveis pelas respectivas concessões - multa de 
R$1.240,00; 

b) obter Licenças de Funcionamento mediante apresentação de declarações 
falsas e de dados inexatos perante órgãos ou entidades do Distrito Federal 
responsáveis pelas respectivas concessões- multa de R$1.240,00; 

V - relativas ao tratamento aos agentes de fiscalização e suas determinações: 

a) deixar de cumprir notificação regular e manifestamente legal expedida por 
agente de órgão ou entidade do Distrito Federal responsáveis pela fiscalização- multa 
de R$620,00; 

b) desacatar os agentes de órgãos ou entidades do Distrito Federal com a 
intenção de impedir, embaraçar ou se evadir à ação legítima e manifestamente legal 
de fiscalização - multa de R$930,00. 
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§ 1 o Não deve ser aplicada cumulativamente a multa a que se refere o inciso 
I nas hipóteses dos incisos 11, III e IV deste artigo. 

§ 20 Ressalvado o caso do§ 1°, a imposição de multa para uma infração não 
exclui a aplicação de multa fixada para outra, caso constatada, nem a aplicação de 
outras penalidades cabíveis. 

Art. 40. Os valores de que trata o art. 39 são multiplicados pelo índice "k", 
tomando-se por base as seguintes categorias de empreendedores e de 
empreendimentos: 

I- microempresas: k = 3; 

11- empresas de pequeno porte: k = 5; 

Ill- empresas de médio porte: k = 7; 

IV- demais empresas: k = 10. 

Art. 41. O pagamento da multa não exime o infrator da obrigação de reparar 
os danos resultantes da infração, nem o libera do cumprimento da exigência prevista 
nesta Lei e na respectiva regulamentação. 

Art. 42. As multas previstas no inciso I do art. 39 devem ser aplicadas com 
acréscimo de 100% nas hipóteses em que o tempo de exercício das atividades 
econômicas ou auxiliares no momento da constatação seja superior a 180 dias do 
respectivo início. 

Art. 43. As multas aplicadas nos termos do art. 39 devem ter acréscimo de 
100% nos seguintes casos: 

I- se houver reincidência ou infração continuada; 

11 - nas hipóteses em que o infrator esteja desenvolvendo atividade 
considerada de significativo potencial de lesividade. 

Art. 44. As multas previstas no art. 39, I, a, e Ill, a, devem ser aplicadas 
considerando cada atividade econômica ou auxiliar exercida no momento da 
constatação. 

Art. 45. As multas previstas art. 39, I, b e c, e Ill, a, devem ser aplicadas por 
cada órgão ou entidade do Distrito Federal responsável pela fiscalização das atividades 
econômicas ou auxiliares exercidas no momento da constatação. 

Art. 46. Aos valores das multas aplicadas e não recolhidas no prazo legal são 
acrescidos os respectivos encargos moratórios. 

Art. 47. O valor final das multas aplicadas é reduzido em 50% nas hipóteses 
em que o infrator seja microempresa e empresa de pequeno porte, assim definidas 
nos termos da Lei Complementar federal n° 123, de 2006. 

Seção III 
Da interdição 

Art. 48. A interdição das atividades econômicas e auxiliares pode ser aplicada 
nas hipóteses em que o infrator: 

I - promova a respectiva localização e exercício de atividade econômica e 
.. . 
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auxiliar sem a obtenção prévia das autorizações previstas no art. 1° desta Lei; 

II - deixe de cumprir as restrições para o exercício das atividades econômicas 
e auxiliares impostas no ato de concessão da Viabilidade de Localização, nos termos 
do art. 12, li; 

III- deixe de cumprir as condições para o exercício das atividades econômicas 
e auxiliares impostas no ato de concessão das Licenças de Funcionamento; 

IV - deixe de cumprir as notificações formuladas pelos agentes dos órgãos ou 
das entidades do Distrito Federal responsáveis pela fiscalização. 

§ 1 o A reincidência de descumprimento do horário estabelecido na legislação 
sujeita o infrator a interdição por 24 horas, não se excluindo a aplicação de outras 
penalidades. 

§ 20 O período de interdição é dobrado a cada reincidência. 

§ 30 O período de aplicação da penalidade de interdição deve ser objeto de 
termo específico, nos termos de regulamento, expedido pelos agentes dos órgãos ou 
das entidades do Distrito Federal responsáveis pela fiscalização, e deve ser adequado 
ao cumprimento das respectivas obrigações exigidas. 

Art. 49. O órgão ou a entidade do Distrito Federal que aplique penalidade de 
interdição de empresa, estabelecimento ou atividade econômica e auxiliar deve 
comunicá-la aos demais órgãos e entidades responsáveis pela respectiva fiscalização 
e aos órgãos de segurança pública, visando à efetividade e à garantia do exercício 
integrado do poder de polícia e do cumprimento da interdição. 

Art. 50. Cabe interdição sumária no caso de estabelecimento que exerça 
atividade de significativo potencial de lesividade e que não possua Licença de 
Funcionamento ou tenha suas licenças cassadas. 

Art. 51. A desinterdição da empresa, do estabelecimento ou da atividade 
econômica ou auxiliar deve ser objeto de termo específico expedido pelos agentes dos 
órgãos ou das entidades do Distrito Federal responsáveis pela fiscalização, nos termos 

de regulamento, e fica condicionada ao cumprimento das obrigações exigidas. 

Seção IV 
Da apreensão de mercadorias e equipamentos 

Art. 52. A apreensão de mercadorias ou equipamentos provenientes de 
instalação e funcionamento de estabelecimento ou atividade econômica irregular é 
efetuada pelos órgãos ou pelas entidades de fiscalização, que devem providenciar a 
respectiva remoção para depósito público ou para local determinado pelo órgão 
competente, ou nomear fiel depositário, na forma da lei civil. 

§ 1° A apreensão é formalizada por meio de auto de apreensão contendo o 
local da apreensão, a identificação do eventual proprietário, possuidor ou detentor, as 
quantidades e, de forma discriminada, dados necessários à correta identificação das 
mercadorias ou dos equipamentos. 

§ 20 A devolução das mercadorias e dos equipamentos apreendidos fica 
condicionada ao pagamento das despesas de que trata o § 3°. 
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§ 30 Os gastos efetivamente realizados com remoção, transporte e depósito 
de mercadorias e equipamentos apreendidos são ressarcidos ao Poder público, 
mediante pagamento de valor calculado com base em preços definidos em 
regulamento específico, independentemente da devolução do bem. 

§ 40 O órgão competente deve fazer publicar no Diário Oficial do Distrito 
Federal, no prazo de 5 dias, a relação de mercadorias e equipamentos apreendidos, 
quando não forem identificados seus proprietários. 

§ 5o A solicitação de devolução de mercadorias e equipamentos apreendidos 
é feita no prazo de 30 dias, contados do primeiro dia útil subsequente à data da 
lavratura do auto de apreensão ou, na falta de identificação de seus proprietários, da 
publicação a que se refere o § 4°, sob pena de perda do bem. 

§ 60 O interessado pode reclamar as mercadorias e os equipamentos 
apreendidos antes da publicação de que trata o § 4° deste artigo. 

§ 70 A mercadoria ou o equipamento apreendido e removido para depósito 
não reclamado no prazo do § 5° é tido por abandonado, na forma disciplinada no 
regulamento. 

§ ao As mercadorias e os equipamentos apreendidos e não devolvidos nos 
termos desta Lei são incorporados ao patrimônio do Distrito Federal, doados ou 
vendidos a critério do Poder Executivo, em ação motivada. 

§ go Nos casos em que seja impraticável a lavratura imediata do auto de 
apreensão, deve ser lavrado o termo de retenção de volumes. 

Art. 53. A autoridade fiscal pode, mediante lavratura de termo próprio, 
nomear fiel depositário para a guarda das mercadorias e dos equipamentos 
apreendidos, o qual fica sujeito ao disposto no art. 647 combinado com o art. 652 do 
Código Civil. 

§ 1 o O depósito se dá de forma a não onerar os cofres públicos. 

§ 20 Em caso de apreensão de recipientes com material inflamável ou tóxico, 
a autoridade competente pode determinar que fiquem depositados no próprio 
estabelecimento, à disposição do órgão que realizou a apreensão. 

Art. 54. É do proprietário o ônus decorrente de eventual perecimento natural 
ou perda de valor das mercadorias e dos equipamentos apreendidos. 

Seção v 
Da cassação das Licenças de Funcionamento 

Art. 55. A penalidade de cassação da Licença de Funcionamento concedida 
para atividades econômicas e auxiliares é aplicada pelos respectivos órgãos ou 
entidades do Distrito Federal responsáveis pela fiscalização, conforme regulamento, 
nas hipóteses em que o infrator: 
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I - deixe de cumprir de forma insanável as condições para o exercício das 
atividades econômicas e auxiliares impostas no ato de concessão das Licenças de 
Funcionamento; 

11 - deixe de cumprir de forma insanável as obrigações previstas nesta Lei, na 

sua regulamentação e na legislação de regência do respectivo órgão ou entidade do 
Distrito Federal responsável pela fiscalização; 

III - deixe de cumprir contumazmente as notificações formuladas pelos 
agentes dos órgãos ou das entidades de fiscalização; 

N- deixe de cumprir as obrigações necessárias à manutenção da inscrição no 
Cadastro Fiscal do Distrito Federal; 

V- seja reincidente na mesma infração por mais de 3 vezes num período de 
12 meses; 

VI - apresente documentação falsificada, inapta ou eivada de vícios na 
respectiva elaboração perante os órgãos ou as entidades do Distrito Federal 
concedentes; 

VII- apresente declarações falsas e dados inexatos perante os órgãos ou as 
entidades do Distrito Federal concedentes. 

Parágrafo único. A consulta de que trata o art. 3° deve refletir a situação da 
cassação das Licenças de Funcionamento de empresa, estabelecimento ou atividade 
econômica e auxiliar, inclusive dos motivos que a provocaram. 

Art. 56. A imposição da penalidade de cassação não exclui a aplicação das 
multas fixadas no art. 39, nem a aplicação de outras penalidades cabíveis. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 57. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias. 

Art. 58. As penalidades previstas no art. 39 se aplicam, no que couber, aos 
ambulantes, autônomos e microempreendedores individuais. 

Art. 59. São reguladas por esta Lei, no que couber, as autorizações previstas 
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nos arts. 4° e 5° para a localização e funcionamento de atividades exercidas por: 

I - entidades ou instituições sem fins lucrativos, mesmo que em caráter 
assistencial e ainda que imunes ou isentas de tributos, incluindo as associações civis 
desportivas, religiosas e de ensino; 

11- sociedades decorrentes de profissão, arte ou ofício; 

III - órgãos públicos e atividades de uso institucional e outras atividades 
previstas em lei federal. 

Art. 60. A Viabilidade de Localização é excepcional e obrigatoriamente 
concedida para as pessoas jurídicas previstas no art. 59, I e 11, até a aprovação da Lei 
de Uso e Ocupação do Solo - LUOS e do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico 
de Brasília- PPCUB, desde que, cumulativamente: 

I- estejam instaladas em imóvel anteriormente a 31 de maio de 2015; 

11 - não estejam instaladas em imóvel em área destinada ao uso residencial 
multifamiliar. 

§ 1 o Para a concessão das Licenças de Funcionamento na hipótese da 
Viabilidade de Localização obtida nos termos do caput, deve ser seguido integralmente 
o disposto nos arts. de 17 a 29. 

§ 20 Caso novos parâmetros de uso e ocupação do solo venham a ser definidos 
para o local, em decorrência de aprovação de novas leis, o Poder Público pode, em 
relação à Viabilidade de Localização originalmente concedida nos termos do caput 

I- revogá-la, caso as atividades exercidas contrariem os novos parâmetros; 

11 - restringi-la nos termos do art. 12, 11, para adequá-las aos novos 
parâmetros. 

Art. 61. As Licenças de Funcionamento com prazo indeterminado emitidas 
com base em leis anteriores permanecem válidas por 5 anos após a entrada em vigor 
desta Lei. 

Art. 62. A Lei n° 5.321, de fi de março de 2014, fica alterada como segue: 

I - os arts. fiO e 70 passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. fiO O controle sanitário de que trata o art. 5°, I, refere-se a 
procedimentos e ações exercidos por autoridades sanitárias e ambientais para 
garantir a qualidade dos produtos e dos serviços, bem como as condições 
adequadas de funcionamento dos estabelecimentos. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, atuam na condição de autoridade 
sanitária, observadas as atribuições dos respectivos cargos, empregos e 
funções e nos limites por elas impostos, os seguintes agentes públicos: 

I - secretário de Estado de Saúde; 

11 - gestores dos órgãos de Vigilância Sanitária, incluídos os de 
vigilância e controle de produtos de origem animal e vegetal; 
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IH - gestores dos órgãos de vigilância ambiental em saúde, incluídos 
os de vigilância e controle do saneamento ambiental e de zoonoses; 

IV - gestores dos órgãos de vigilância da saúde do trabalhador, 
incluídos os de vigilância e controle de ambientes e de processos de trabalho; 

V- gestores dos órgãos de saúde pública, de vigilância epidemiológica 
e de imunização; 

VI - servidores públicos em efetivo exercício das atribuições 
específicas do cargo nas áreas de especialização relacionadas à vigilância em 
saúde. 

Art. 70 Os Auditores de Atividades Urbanas da especialidade Vigilância 
Sanitária, no desempenho das atribuições de seu cargo, têm livre acesso, em 
qualquer dia e hora, atendidas as formalidades legais, a estabelecimentos, 
ambientes e serviços de interesse direto ou indireto para a saúde, para 
proceder às seguintes medidas de auditoria e controle sanitário: 

I - auditorias, inspeções e barreiras sanitárias para verificar as 
condições de funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais ou 
prestadores de serviços e veículos de transporte relacionados direta ou 
indiretamente com a saúde, bem como em terrenos ou unidades habitacionais, 
nos limites da legislação pertinente, para apurar condutas que coloquem em 
risco a coletividade e infrações à legislação sanitária; 

II - apreensão de amostras necessárias para análises laboratoriais, 
compreendidas as de orientação, de investigação de surto, prévia, de controle 
e fiscal; 

IH - interdição de estabelecimentos, ambientes, serviços, 
equipamentos ou produtos; 

IV - apreensão de equipamentos e apreensão ou inutilização de 
produtos que não satisfaçam as exigências legais, com o prazo de validade 
expirado, manifestamente alterados, com embalagens alteradas ou avariadas, 
fora dos padrões de identidade e qualidade, deteriorados, dilacerados, 
adulterados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos, em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição, armazenamento ou exposição à venda ou ao consumo ou ainda 
aqueles que, por qualquer motivo que represente risco sanitário, se revelem 
inadequados ao fim a que se destinam; 

V- lavratura de autos e de outros termos fiscais; 

VI -aplicação de penalidades cabíveis e de outros atos necessários ao 
bom desempenho das ações de controle sanitário; 

VII - recolhimento de registros, notas, contratos e outros documentos 
necessários para fins de auditoria e apuração da ocorrência de infração 
sanitária. 

§ 1 o As demais autoridades sanitárias, no desempenho de suas 

atribuições, têm igualmente livre acesso, atendidas as formalidades legais, a 
estabelecimentos, ambientes e serviços de interesse direto ou indireto para a 
saúde, bem como o acesso a registros e outros documentos necessários a 
avaliação, monitoramento e controle. 
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Comissões
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI no 1374/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE VALLE, 
que proíbe a venda casada de brindes, brinquedos e afins com refeições destinadas ao 
público infantil em restaurantes, lanchonetes e similares no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 1472/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que estabelece priondade de matrícula nos estabelecimentos de ensino da 
rede pública e privada para filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/ 15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 1686/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que dispõe sobre a obrigatoriedade de informação às gestantes sobre seus 
direitos previdenciários. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 2006/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 
VIGILANTE, que institui e inclui o Dia da Pessoa com Altas Habilidades ou Superdotação 
no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 2047/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado( a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que altera a Lei Distrital n° 2.116 de 1998, "que institu~ no Distrito 
Federal; a Semana de Prevenção ao Aborto'~ 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10 / 15 

15/10/15 

-PROJETO DE LEI n° 24/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO CÉSAR, 
que altera a Lei n° 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre os Conselhos 
Tutelares do Distrito Federal e dá outras providências. 
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/ 09/ 15 

08/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 54 /2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 
DELMASSO, que aplica sanções à pessoa jurkfica de direito privado cujo nos 
estabelecimentos sejam praticados a prostituição e o tráfico de pessoas. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10 / 15 

15/10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 132/ 2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 
VALE, que dispõe sobre o exercício da soberania popular mediante plebiscito, referendo, 
e iniciativa popular, previsto no art. 5° da Lei Orgânica do Distrito Federal; e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 144/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que ficam os hipermercados, supermercados, mercados e afins, obrigados 
a acomodarem, para exibição única, específica e de destaque, produtos alimentk:ios 
para pessoas com diabetes, doença cel/aca e intolerância à lactose. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 156 / 2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BISPO 
RENATO ANDRADE, que institui diretrizes para implantação de senha online para 
visitação nos Complexos Prisionais do Distrito Federal; e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Últ imo Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 169/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 
PRUDENTE, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos planos e seguros de saúde, no 
âmbito do Distrito Federal; a reembolsar integralmente as despesas com profissionais 
especialistas/ necessários ao tratamento das pessoas com deficiência/ quando não 
dispon/veis na sua rede credenciada e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 
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- PROJETO DE LEI no 185/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JÚLIO 
CÉSAR, que altera a Lei 4.902, de 21 de agosto de 2012, que "dispõe sobre a 
divulgação do Disque Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças 
e Adolescentes, o Disque 100, em estabelecimentos públicos no âmbito do Distrito 
Federa r 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI no 201/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais que não 
aceitarem pagamento por meio de cheques ou cartões de débito ou crédito, a fixar 
placa contendo informações sobre a não aceitação, no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 217/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 
PRUDENTE, que dispõe sobre o Programa Distrital de Prevenção ao Aborto, Abandono 
de Incapaz e administração das casas de apoio à vida. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 229/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que "inclui no Calendário de Eventos, O Dia de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes, no âmbito do Distrito Federa r 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 295/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA 
FARAJ, que institui princípios e diretrizes para nortear o conjunto de ações públicas 
distrital relativas ao atendimento a crianças de até 6 (seis) anos de idade e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/ 10/15 

- PROJETO DE LEI no 376/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que dispõe sobre a afixação nas salas de aulas dos estabelecimentos públicos e 

. - . 
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particulares de ensino do Distrito Federal de aviso contendo o numero do telefone Cio 
disque denúncia contra qualquer tipo de violência, abuso ou assédio sexual cometido 
contra menores de idade. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Últ imo Dia: 

01/ 10/ 15 

15/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI no 381 / 2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 
PRUDENTE, que dispõe sobre a afixação de cartaz em revendedoras e concessionárias 
de veículos, informando sobre isenções específicas, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/ 09 / 15 

07/ 10 / 15 

- PROJETO DE LEI n° 4 29 / 2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 
DELMASSO, que altera dispositivos da Lei n° 226, de 30 de dezembro de 1991, que 
dispõe sobre o controle da comercialização da cola de sapateiro e outros produtos 
derivados do benzeno, tolueno, xileno, clorofórmio e éter e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/ 15 

07/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI no 4 31/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 
CESAR, que dispõe sobre a proibição de discriminação nos valores de premiação 
destinada às pessoas idosas em eventos desportivos e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/ 10/15 

15/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 444 /2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 
CÉSAR, que altera o art. 3°, da Lei n° 2. 762, de 1 de agosto de 2001, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade da instalação de armários guarda-volumes nas agências bancárias 
providas de porta giratórias. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia : 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 447/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) BISPO 
RENATO ANDRADE, que acrescenta dispositivo à Lei n° 258, de 5 de maio de 1992, que 
"determina a inclusão em edifícios e logradouros de uso público de medtdas para 
assegurar o acesso, naquelas áreas, de pessoas portadoras de deficiências fisicas e dá 
outras providências'~ à Lei n° 2.477, de 18 de novembro de 1999, que "dispõe sobre a 
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obrigatoriedade de destinação de vagas para o idoso nos estacionamentos públicos e 
privados no Distrito Federal'~ e à Lei n° 5.177; de 19 de setembro de 2013, que " 
dispõe sobre a reserva de vagas para gestantes e mães com filho de até dois anos de 
idade, em estacionamentos no Distrito Federa~ na forma que especifica'~ para 
estabelecer sanções no caso de descumprimento das referidas leis. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

01/10/15 

15/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 500/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE VALLE E 
LUZIA DE PAULA, que institui e inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o dia 12 
de junho como dia contra o trabalho infantil. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 265/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 
João Pereira dos Santos. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 267/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) ROBÉRIO NEGREIROS, que concede o nêulo de Cidadã Honorária de 
Brasília à escritora Custódia Wolney. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 273/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 
Senhor Mario César de Sousa Castro. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 12/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) CELINA LEÃO, que concede o nêulo de Cidadã Honorária de Brasília à 
Senhora Teresa Sobral Rollemberg, matriarca da famt'lia. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 14/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) RODRIGO DELMASSO, que concede o Título de Cidadão Honorário de 
Brasília ao Bispo Lucas Rodrigues da Cunha. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

30/09/15 

14/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 20/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o Título de Cidadão Honorário de Bras1'lia 
ao Professor João Antônio Cabral Monlevade. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 26/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o Título de Cidadão Honorário de Bras1'lia 
à Sra. Palmira Alves da Silva. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 30/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LUZIA DE PAULA, que concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília a 
Senhora Verônica Maria Firmino do Nascimento. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 34/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) RODRIGO DELMASSO, que concede o Título de Cidadão Honorário de 
Bras1'lia ao piloto Nelson Ângelo Tamsma Piquet Souto Maior. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

30/09/15 

14/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 35/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) RAFAEL PRUDENTE, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasl'lia 
ao Senhor Sandro Torres A velar. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

30/09/15 

14/10/15 
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 49/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LUZIA DE PAULA, que concede o Título de Cidadão Honorário de BrasJ7ia 
ao Senhor José Lindolfo Pacheco. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia : 

Último Dia: 

25/09 / 15 

08/10 / 15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 56/ 2015, de autoria da COMISSÃO DE 
ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS, que fixa o subsídio de cargos do Poder 
Executivo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

05/10/15 

19/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 1915/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que altera a Lei Distrital n° 4.949, de 2012, que estabelece normas gerais 
para realização de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional 
do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Últ imo Dia: 

25/ 09/ 15 

08/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 23/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO CÉSAR, 
que institui o passe livre para atletas no Sistema de Transporte Público do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09 / 15 

08/ 10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 243/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 
VALE E WASNY DE ROURE, que cria o Programa de Incentivo ao Futebol Amador do 
Distrito Federal - BOLEJROS e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/ 15 

08 / 10/ 15 

- PROJETO DE LEI no 509/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que dispõe sobre a oferta de carteiras escolares especiais aos estudantes com 
deficiência nas redes públicas e particular de ensino do Distrito Federal. 
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 538/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 
CÉSAR, que toma obrigatória a aferição do consumo de água e energia na forma que 
menciona e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 663/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que altera a Lei n° 5.463, de 16 de março de 201~ que institui o Programa de 
Incentivo à Regularização A'scal do Distrito Federal - REFIS-DF e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 16/2015, de autoria do(a)s Sr(a )s 
Deputado(a) JULIO CÉSAR, que altera a Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro 
de 2011, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito 
Federa~ das autarquias e das fundações públicas distritais. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 29/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que altera o art. 4° do Código Tributário do Distrito 
Federa~ instituído pela Lei Complementar n° 4, de 30 de dezembro de 1994, e dá 
outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

28/09/15 

09/10/15 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

- PROJETO DE LEI n° 510/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que altera dispositivo da Lei n° 4.081, de 4 de janeiro de 200~ que "dispõe 
sobre a qualificação de entidades como organizações sociais no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências'~ 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

24/09/15 

07/10/ 15 

- PROJETO DE LEI n° 664/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RENATO 
ANDRADE, que proíbe os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Distrito Federal e as demais entidades controladas pelo Distrito Federal de, quando 
constatada inadimplência em qualquer um deles, nomear servidores para ocupar cargos 
em comissão e função de confiança, e contratar e realizar licitação para contratação de 
obras e serviços de engenharia e publicidade. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI no 670/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de faixa tátil de percurso nos terminais 
rodoviários e metroviários do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

29/09/15 

13/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 674/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CEUNA 
LEÃO, que estabelece regras que garantam a Inclusão e Acessibilidade aos agentes 
públicos com deficiência do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

29/09/15 

13/10/15 
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• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 52/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado( a) LILIANE RORIZ, que concede o Título de Cidadão Honorário, post mortem 
de Brasília, ao Senhor Joaquim Maria Moreira Cardoso. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

22/09/15 

05/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 54/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) SANDRA FARAJ, que concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 
Tenente-Brigadeiro do Ar Nivaldo Luiz Rossato. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

28/09/15 

09/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 55/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) RICARDO VALE, que susta os efeitos do Decreto n° 36.762, de 18 de 
setembro de 2015, que exorbitou das competências regulamentares ao não cumprir as 
recomendações do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TC/DF e por restringir o 
acesso da população ao direito social constituído. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

02/10/15 

16/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 587/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA 
LEÃO, que dispõe sobre os prazos de validade dos créditos do cartão do sistema de 
bilhetagem eletrônica do transporte público urbano do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 345/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 
DELMASSO, que institui o Código de Proteção e Defesa dos Direitos do Usuário dos 
Serviços Públicos no Distrito Federal e dá outras provtdências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 
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- PROJETO DE LEI n° 662/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CRISTIANO 
ARAÚJO, que dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de 
controvérsias e sobre autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública 
do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

22/09/15 

05/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 666/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA 
FARAJ, que dispõe sobre o compartilhamento de dados e informações médicas dos 
planos de saúde com o Sistema Único de Saúde - SUS. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

25/09/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI no 680/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) TELMA 
RUFINO, que altera a Lei n° 2.10~ de 8 de outubro de 1998, que dispõe sobre o 
Código de Edificações do Distrito Federa~ e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

05/10/15 

19/10/15 

- PROJETO DE LEI no 634/ 2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) PROF. 
ISRAEL BATISTA, que dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição nos 
processos seletivos de ingresso nos cursos das instituições públicas federais e distritais 
de educação superior com sede no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

28/09/15 

09/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 660/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que institui o Dia do Serv1dor do Poder Legislativo do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

22/09/15 

05/10/15 
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- PROJETO DE LEI n° 661/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que altera a Lei n° 1.942, de 12 de maio de 1998, que institui no Distrito 
Federal a Semana de Prevenção ao Câncer de Próstata. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

22/09/15 

05/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 667/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA 
FARAJ, que institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do 
UNDOKAY. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

28/09/15 

09/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 671/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que 
institui a semana de conscientização, combate e prevenção à meningite no âmbito do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

29/09/15 

13/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 672/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que 
acrescenta parágrafos ao artigo 1° da lei n° 3.213, de 30 de outubro de 2003, a qual 
''Institui o programa de coleta de medicamentos não-utilizados no âmbito do Distrito 
Federal. " 

PRAZO PARA EMENDAS 10 Dia: 

Último Dia: 

COMISSÃO DE SEGURANÇA 

29/09/15 

13/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 665/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA 
FARAJ, que protege o segredo de empresa e as informações confidenciais das empresas 
situadas no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/15 
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- PROJETO DE LEI n° 673/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que 
proíbe o consumo de cigarro, charuto, cachimbo e demais produtos fumígenos no 
interior de veículos automotores quando presente passageiro menor de 18 anos. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

29/09/15 

13/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 682/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 
MAIA, que pro/be a utilização de fumo em ve/culos automotores quando estiver no 
veículo, menores de 18 (dezoito) anos no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

05/10/15 

19/10/15 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI CO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

- PROJETO DE LEI no 677/2015, de autoria do PODER EXECUTIVO, que ratifica o 
Protocolo de Intenções firmado entre os Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Su" Tocantins, Rondônia e Distrito Federa" visando à constituição de consórcio 
interestadual que tem por objeto a promoção do desenvolvimento da Regtão do "Brasil 
Centrar 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

29/09/15 

13/10/15 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 53/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a) LILIANE RORIZ, que suspende por seis meses as ações de controle e 
ocupação do solo urbano nas áreas que especifica. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

25/09/15 

08/10/ 15 
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NOTA - De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas 
junto às Comissões é de dez dias úteis. 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM P,!..ENÀRIO, QUE 
RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBILIDADE NAS COMISSOES. (arts. 143 
e/ou 152, do RI/CLDF): 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI n° 854/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ELIANA 
PEDROSA E OUTROS, que declara a Praça dos Orixás como patrimônio cultural do 
Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

02/10/15 

08/10/15 

- PROJETO DE LEI n° 1194/2012, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 
PAULA, que dispõe sobre a denominação do viaduto que liga a Colônia Agrícola Águas 
Claras ao Jóquei Clube, sobre a Estrada Parque Taguatinga (EPTG), na Região 
Administrativa do Guará - RA X 

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 

Último Dia: 

02/10/15 

08/10/15 
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Comissão de Constituição e Justiça
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Comissão de Economia,Orçamento e Finanças
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Pauta para a sa Reunião Ordinária da Comissão de Economia, Orçamento e 
Finanças - CEOF 

Data: 06 de outubro de 2015, às 10:00 h 

Local: Sala de reunião das Comissões 

ITEM I - DOS COMUNICADOS 

ITEM 11- Da Pauta - Matérias para discussão e votação 

01- Leitura e aprovação das atas: 
• Ata da 7a Reunião Ordinária, realizada no dia 01.09.2015 

02- PL NO 68/2015 
Autoria: Deputado Júlio Cesar 

Relator: Deputado Rafael Prudente 
Ementa: Altera a Lei no4.949, de 15 de outubro de 2012, que estabelece normas gerais 
para realização de concurso público pela administração direta autárquica e fundacional do 

Distrito Federal. 
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação. 

03- PL NO 474/2011 
Autoria: Deputada Eliana Pedrosa 

Relator: Deputado Wasny de Roure 
Ementa: Dispõe sobre a desoneração do pagamento pelo fornecimento de refeição às 

pessoas que especifica. 

Parecer: Pela inadmissibilidade. 

04- PL N° 1960/2014 
Autoria: Deputado Robério Negreiros 
Relator: Deputado Israel Batista 
Ementa: Garante a reserva de assentos e prioridade às pessoas que especifica, em salas de 
espera e salas de embarque e desembarque de todos os terminais de transporte pública de 

todo o Distrito Federal. 
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, na forma do Substitutivo apresentado. 

os- PL NO 542/2011 
Autoria: Deputado Olair Francisco 
Relator: Deputado Wasny de Roure 

Ementa: Concede isenção de pagamento de taxa relativa à renovação da Carteira Nacional 

de Habilitação. 
Parecer: Pela inadmissibilidade. 

06- PL NO 1445/2013 
Autoria: Deputado Robério Negreiros 

Relator: Deputado Israel Batista 
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Ementa: Dispõe sobre a cobrança de taxa de estacionamento, bem como o livre acesso a 
estacionamentos privativos de órgãos públicos situados no Distrito Federal para as 
categorias de Servidores Públicos que especifica. 
Parecer: Pela admissibilidade e rejeição. 

07- PL NO 531/2015 
Autoria: Deputado Bispo Renato Andrade 
Relator: Deputado Agaciel Maia 
Ementa: Altera a Lei n° 4.159, de 13 de junho de 2008, que "Dispõe sobre a criação do 
programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e tomadores 
de serviços, nos termos que especifica", instituindo o sistema de sorteio eletrônico de prêmio 
em dinheiro aos beneficiários do Programa Nota Legal. 
Parecer: Pela admissibilidade e aprovação, na forma do Substitutivo apresentado. 

08- PL NO 648/2015 
Autoria: Poder Executivo 
Relator: Deputado Agaciel Maia 
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 
2016 
Parecer Preliminar: Pela admissibilidade e aprovação. 

09- INDICAÇÃO N° 5204/2015 
Autoria: Deputado Lira 
Ementa: Sugere ao Poder Executivo a elaboração de Decreto Regulamentador da Lei 916, 
de 13 de setembro de 1995, a qual "disciplina as atividades de comércio varejista e 
armazenamento de gás liquefeito de petróleo - GLP no Distrito Federal quanto á segurança e 

dá outras providências. " 

10- INDICAÇÃO N° 5205/2015 
Autoria: Deputada Celina Leão 
Ementa: Sugere ao Governador do Distrito Federal que envie a esta Casa de Leis, projeto 
de lei que "dispõe sobre a gestão democrática do Sistema Único de Saúde do Distrito 

Federal. " 

11- INDICAÇÃO N° 5269/2015 
Autoria: Deputada Celina Leão 
Ementa: Sugere ao Governo do Distrito Federal que envie a esta Casa de Leis, Projeto de 

Lei Complementar para alterar a Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 20122, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Distrito Federal, das 
Autarquias e das Fundações Públicas distritais. 

Brasília, 02 de outubro de 2015 

Leo~\..~ _l t...Cl ~ ~C\Jn 
r11 T' I fldn:tu.-rc:IMJI 0 

Comissão de Economia Orçamento e Finanças - CEOF 
SECRETÁRIA 
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Comissão de Assuntos Sociais

CONVOCAÇÃO 

A Presidente da Comissão de Assuntos Sociais - CAS, Deputada 
LUZIA DE PAULA, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 83, 
Inciso I, do Regimento Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputa.dos 
membros desta Comissão, para a toa REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia 
07 de outubro de 20t5, (quarta-feira), às lOhOO horas na sala de reuniões das 
comissões do térreo superior. 

Na impossibilidade do comparecimento da Deputada ou do Deputado 
titular, solicito que seja comunicado ao seu respectivo suplente. 

Brasília, 02 de outubro de 2015. 

PAUTA DA toa REUNIÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA SÉTIMA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, A 
REALIZAR-SE EM tO DE OUTUBRO DE 2015 (QUARTA-FEIRA) - ÀS 10:00 
HORAS, NA SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES, TÉRREO SUPERIOR. 

I- Expediente: 
- Leitura e Aprovação da Ata da 9a Reunião Ordinária de 23/09/2015. 

11 - Matéria para discussão e votação: 

1. Apreciacão do Parecer ao Projeto de Lei n° 339/201t de autoria da 
Deputada Luzia Paula, que "Torna obrigatório o uso de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) pelos frentistas dos postos de abastecimentos de 
combustíveis localizados no âmbito do Distrito Federal". 
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Relatoria: Deputada Liliane Roriz 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

2. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 1.085/2012 de autoria da 
Deputada Luzia de Paula, que "Dispõe sobre a inclusão do salão de negócios da 
acessibilidade, reabilitação e inclusão social no calendário Oficial de Eventos do 
Distrito Federal". 
Relatoria: Deputada Liliane Roriz 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

3. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 543/2015 de autoria da 
Deputada Luzia de Paula, que "Declara de utilidade pública do Distrito Federal 
o Instituto CABE". 

4. 

S. 

6. 

7. 

Relatoria: Deputada Liliane Roriz 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 255/2015 de autoria do 
Deputado Robério Negreiros, que "Institui a Política Distrital de Primeiro 
Emprego para Jovens com Deficiência Auditiva e dá outras providências". 
Relatoria: Deputada Liliane Roriz 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

{\ 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 414/2015 de autoria do 
Deputado Rafael Prudente, que "Dispõe sobre a doação dos produtos 
apreendidos que especifica a instituições filantrópicas e de caridade no âmbito do 
Distrito Federal, na forma que menciona". 
Relatoria: Deputada Liliane Roriz 
Parecer: Pela Aprovação do Projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 340/2015 de autoria da 
Deputada Sandra Faraj, que "Dispõe sobre vedação a concessão de incentivo 
fiscal e financiamento, a celebração de contrato administrativo e a participação em 
licitação, de pessoa jurídica de direito privado ou pessoa física que utilize práticas 
discriminatórias entre homens e mulheres do trabalho". 
Relatoria: Deputado Cristiano Araújo 
Parecer: Pela aprovação do Projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 540/2015 de autoria do 
Deputado Rafael Prudente, que "Estabelece proibição e sanções para captura 
de imagem do 'de cujus' por funcionário público no exercício de sua função e por 
funcionários de clínicas ou laboratórios de tanatopraxia e de empresa que atue na 
prestação de serviços funerários". 
Relatoria: Deputado Chico Leite 
Parecer: Pelo cancelamento da distribuição do Projeto. 
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8. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 572/2015 de autoria do 
Deputado Rodrigo Delmasso, que "Institui o Selo Empresa Amiga da Terceira 
Idade no âmbito do Distrito Federal". 
Relatoria: Deputado Chico Leite 
Parecer: Pela Aprovação do Projeto. 

9. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei n° 616/2015 de autoria da 
Deoutada Sandra Farai. que "Altera a Lei n° 2.996, de 3 de julho de 2002, que 
assegura o livre acesso do portador de deficiência visual, acompanhado de cão
guia, a locais públicos e privados e dá outras providências". 
Relatoria: Deputado Chico Leite 
Parecer: Pela Aprovação do Projeto. 

10. Indicação n° 4.935/2015. de autoria da Deputada Sandra Faraj, que 
"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública e Paz Social, a elaboração de cursos/treinamento 
específicos para auxiliar na capacitação dos investigadores e peritos para ajudar no 
combate à pedofilia em ambientes computacionais". 

11. Indicação n° 5.054/2015, de autoria do Deputado Raimundo Ribeiro, que 
"Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Humano e Social, a implementação de um Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS) no Vale do Amanhecer, Localizado na Região 
Administrativa de Planaltina-DF RA VI". 

12. Indicação n° 5.056/2015, de autoria do Deputado Raimundo Ribeiro, que 
"Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal, a construção de creche no Vale do Amanhecer, na Região 
Administrativa de Planaltina DF - RA VI". 

13. Indicação n° 5.117/2015, de autoria da Deputada Sandra Faraj, que 
"Sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal o apoio ao Presidente do 
Tribunal de Justiça do DF para a adoção do Projeto Família Hospedeira no âmbito 
da circunscrição judiciária do Distrito Federal" . 

14. Indicação n° 5.118/2015, de autoria da Deputada Sandra Faraj, que 
"Sugere ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios- TJDFT, Desembargador Getúlio de Moraes Oliveira, a 
adoção do Projeto Família Hospedeira no âmbito da circunscrição judiciária do 
Distrito Federal". 

15. Indicação n° 5.250/2015, de autoria da Deputada Celina Leão, que 
"Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado 
do Esporte e Lazer, tomar providências no sentido de criar políticas públicas com 
objetivo de potencializar os Times de Futebol Amador, na Região Administrativa de 
Samambaia - RA XII". 

() / / 
1 {_---dl-J\.-.-,.,.1-/\,_V"l! __ ) 

Rômic~z~avier dfBi!va :sanros 
S~ retária p a CAS 
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Comissão de Assuntos Fundiários
,.., 

CONVOCAÇAO 

A Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários -
CAF, Deputada Teima Rufino, no uso de suas atribuições regimentais, 
nos termos do artigo 78 do Regimento Interno, tem a honra de 
convocar os senhores Deputados membros desta Comissão para a sa 
REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 7 de outubro de 2015, 
quarta-feira, às 14h, na Sala de Reunião das Comissões. 

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de seu 
comparecimento, comuniquem o fato aos respectivos suplentes para 
fins de substituição. 

Brasília, 2 de outubro de 2015. 

Respeitosa~ 
I 

·~· Fábi?, eira 
Secretá i a CAF 

I 
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS. 

CAF 

PAUTA DA sa REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

1a SESSÃO LEGISLATIVA DA 7a LEGISLATURA DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Local: Sala de Reuniões das Comissões 

Data: 7 de outubro de 2015, 14h. 

ITEM- I 
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COMUNICADOS 

ITEM- 11 

LEITURA DAS ATAS PARA APROVAÇÃO 

Ata da 4a Reunião Ordinária CAF- 26/08/2015 

ITEM- III 

PROPOSIÇÕES PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

1) PL 675/2015, de autoria do Poder Executivo 
Autoriza o Poder Executivo a receber a área que especifica e dá outras providências. 
Relatora: Deputada Teima Rufino 
Parecer: Pela aprovação. 

2) PL 757/2012, de autoria da Deputada Celina Leão 
Cria o Certificado de I nspeção Predial1 nas edificações que especifica, sua periodicidade e dá 
outras providências. 
Relator: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação. 

3) PL 385/ 2015, de autoria do Deputado Wellington Luiz 
Dispõe sobre a licença de funcionamento aos estabelecimentos que funcionam em imóveis 
com áreas menores de cinco mil metro quadrados (5 mil m2) e dá outras providências. 
Relator: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação. -c::::t::jltl==~ 

4) PL 416/2015, de autoria do Deputado Rafael Prudente 
Obriga as Empresas Responsáveis pela Elaboração de Proj etos e de Construs:ão Civil a prover 
os Empreendimentos que especifica de dispositivos para Dispensa dos Oleos Vegetal ou 
Animal e Gorduras de Uso Culinário. 
Relator: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação, com 2 emendas modificativas. 

5) IND 4.702/2015, de autoria da Deputada Celina Leão 
Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, através da Secretaria de Estado de Economia e 
Desenvolvimento Sustentável do Distrito Federal1 que promova a implementação do Pró-DF II, 
na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV. 

6) IND 4.910/2015, de autoria do Deputado Joe Valle 
Sugere ao Chefe do Poder Executivo que encaminhe à Câmara Legislativa do Distrito Federal 
mensagem contendo o projeto de lei anexo que dispõe sobre a composição, estrutura, 
competência e funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável do Distrito 
Federal - CDRS/DF e dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento Rural Sustentável -
CRDRS e dá outras providências. 

7) IND 4.964/2015, de autoria da Deputada Celina Leão 
Sugere ao Governo do Distrito Federal/ através da CODHAB1 a regularização dos condomínios 
da Região Administrativa de Sobradinho - RA V. 
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Comissão de Fiscalização, Governança, 
Transparência e Controle
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Lembro aos Senhores Deputados titulares que na impossibilidade de 

seu comparecimento e para fins de substituição, os seus respectivos suplentes 

devem ser avisados e convocados para participar da referida Reunião. 

Brasília, 01 de outubro de 2015. 

Secretária da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle 

PAUTA DA 6a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, 
GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE, DA 1 a SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 7a LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL 

LOCAL: SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES 
DATA: 08 de outubro de 2015 (quinta-feira), às 14h. 

I - EXPEDIENTES 

1.1 Leitura e aprovação da Ata da 5a Reunião Ordinária, realizada em 10/09/2015; 

1.2 Conhecimento de decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
encaminhadas à CLDF; 

Item Ofício Assunto 

Encaminha cópia do inteiro teor da Decisão n° 3440/2015, 

6976/2015 
proferida em 11/08/2015, que versa sobre Auditoria 

1.2.1 Operacional realizada para avaliar o transporte escolar dos 
alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal. 

1.3 Representação sobre supostas ilegalidades no projeto de expansão do bairro 
Jardins Mangueira! apresentada à CFGTC por meio do Ofício n° 063/2014 -
DIR/AAJM. 

11 -COMUNICADOS 

1. DE MEMBROS DA COMISSÃO 

2. DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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111- MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

3.1 PROJETO DE LEI N° 226/2015 
" Dispõe sobre o Mapa da Exclusão Social do Distrito Federal e dá outras 
providências". 

AUTORA: Deputada Luzia de Paula 
RELATOR: Deputado Chico Leite 
PARECER: Pela aprovação do projeto de lei, no âmbito desta Comissão. 

3.2 PROJETOS DE LEI N°s 1061/2012 e 1064/2012(apensadol 
" Altera a Lei n° 4.451, de 23/12/2009, que dispõe sobre a organização e o 
funcionamento dos Conselhos Tutelares no Distrito Federal, e dá outras 
providências". 

AUTORES: 1061/2012 - Deputadas Celina Leão, Liliane Roriz, Eliana Pedrosa e 
outros. 1064/2012- Deputado Cláudio Abrantes 
RELATOR: Deputado Rodrigo Delmasso 
PARECER: Pela rejeição do PL n° 1061/2012, e pela aprovação do PL n° 1064/2012, 
quanto ao mérito, na forma do Substitutivo apresentado, no âmbito desta Comissão. 

3.3 REQUERIMENTO N° 907/2015 
"Requer à CFGTC a realização de audiência pública e convocação do Secretário de 
Estado de Educação e do Secretário de Estado de Gestão Administrativa e 
Desburocratização para debater sobre o não pagamento da pecúnia da licença
prêmio aos professores e orientadores em processo de aposentadoria". 

AUTOR: Deputado Rodrigo Delmasso 

3.4 REQUERIMENTO N° 966/2015 
"Requer à CFGTC a realização de audiência pública para debater sobre a fiscalização 
dos serviços de táxi". 

AUTOR: Deputado Rodrigo Delmasso 

3.5 REQUERIMENTO N° 964/2015 
"Requer à CFGTC a instauração de procedimento de fiscalização e controle, para 
acompanhar o efetivo cumprimento das ações e dos prazos apresentados no "Plano 
de intervenção no lixão do Jóquei para encerramento das atividades irregulares no 
local". 

AUTOR: Deputado Rodrigo Delmasso 

THAYSME )~RA 
Secretária da Comissão de Fiscalizaçã~o~~~:~a, Transparência e Controle 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO MPDFT N° 08190.142174/14-30 

PROCESSO CLDF N° 001-001703/2015 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 
DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, E 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, PARA 
OTIMIZAR E INTEGRAR AS AÇÕES DE CONTROLE 
EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DISTRITAL. 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, doravante denominada CLDF, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
26.963.645/0001-13, representada neste ato por sua Presidente, Deputada CELINA 
LEÃO HIZIM, brasileira, portadora do CPF no 799.814.881-00, e pelo Presidente da 
Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC, 
Deputado JOE CARLO VIANA VALLE, brasileiro, portador do CPF no 308.642.911-
91 e a UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL 
E TERRITÓRIOS, doravante denominado MPDFT, inscrito no CNPJ/MF sob 
26.989.715/0002-93, neste ato representado por seu Procurador-Geral de Justiça, 
LEONARDO ROSCOE BESSA, nos termos da Lei Complementar no 75, de 20 de 
maio de 1993, 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização de esforços de sorte a evitar a 
realização de trabalho em duplicidade; 

CONSIDERANDO que a CLDF e o MPDFT realizam trabalhos de elevada 
complexidade, o que exige organização e metodologia; 

CONSIDERANDO que o combate à corrupção, de forma preventiva e repressiva, 
exige a integração e o esforço conjunto de órgãos e instituições encarregadas da 
proteção ao patrimônio público; 

CONSIDERANDO a criação, no âmbito da CLDF, da Comissão de Fiscalização, 
Governança, Transparência e Controle - CFGTC, que possui entre seus objetivos a 
articulação institucional; 
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CONSIDERANDO que o planejamento estratégico . da CLDF e do MPDFT 
contemplam diretrizes concernentes ao fortalecimento da relação interinstitucional e 
ao intercâmbio entre os órgãos de fiscalização e controle; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência, eficácia e efetividade 
à gestão pública e contribuir para a melhoria da administração pública por meio de 
ações de fiscalização e controle; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 116 da Lei no 8.666, de 1993, 

Resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente acordo tem por objetivo a articulação de esforços, a formação de 
parcerias e o compartilhamento de informações, visando à integração das ações do 
controle externo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

2.1. A cooperação técnica de que trata o presente acordo consistirá na adoção 
das seguintes medidas, resguardadas as competências privativas de cada partícipe: 

a) Compartilhamento de informações relativas às atividades de controle 
externo; 

b) Realização de reuniões conjuntas, por interesse de ambos partícipes, 
para intercâmbio de pesquisas, dados, relatórios técnicos de trabalhos 
realizados e outras informações pertinentes; 

c) Realização de eventos e produção de material informativo em conjunto; 

e) Realização de trabalho conjunto de fiscalização que contemple objeto 
de interesse recíproco; 

f) Cooperação e integração de ações voltadas ao fortalecimento de 
mecanismos de controle externo; 

g) Cooperação e integração de ações voltadas à definição de metodologia 
de análise de desempenho de políticas públicas; 

h) Compartilhamento de vagas em treinamentos relativos a temas de 
controle externo, contemplados no plano de capacitação de cada 
partícipe. 
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2.2. Os planos de fiscalização, os relatórios e as informações poderão ser 
compartilhados depois de apreciados por autoridade competente. 

2.3. O compartilhamento de documentos sigilosos ou cujo mérito não tenha sido 
apreciado dependerá de aprovação específica de autoridade competente, 
observadas as normas internas de cada um dos Partícipes. 

2.4. A realização de trabalhos conjuntos estará sujeita à disponibilidade de 
pessoal e à aprovação pela parte convidada, cabendo a coordenação dos trabalhos 
a servidor indicado pelo Partícipe propositor. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1. A CLDF e o MPDFT manterão sistemática de comunicação permanente, 
preferencialmente por meio eletrônico e/ou em espaço virtual acessível aos 
partícipes, que permita acessar e compartilhar as informações previstas na cláusula 
segunda. 

3.2. A CLDF e o MPDFT, observada a política de comunicação própria de cada um, 
promoverão mecanismos corporativos de divulgação, com vistas a difundir boas 
práticas na administração pública, com foco na gestão pública, transparência e 
controle social. 

3.3. A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle - CFGTC 
da CLDF e a Assessoria de Políticas Institucionais- API do MPDFT atuarão como 
agentes promotores de integração, visando facilitar a coordenação, a execução das 
atividades, o esclarecimento de dúvidas e a prestação de informação vinculada ao 
presente acordo. 

3.4. Para cumprimento do previsto no item 3.3., cada um dos partícipes deverá 
designar, formalmente, um gestor, informando à outra parte os respectivos contatos 
e eventual substituição que venha ocorrer. 

CLÁUSULA QUARTA • DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

Aos gestores competirá a execução e a fiscalização deste acordo e, nessa 
qualidade, poderão praticar os atos necessários à fiel execução, cientificando os 
demais quanto as providências adotadas. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para 
a execução do presente Termo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias à 
plena consecução do objeto acordado, tais como, pessoal, deslocamentos, 
comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por 
conta das dotações específicas constantes dos orçamentos dos partícipes. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação terá vigência de sessenta meses, a contar da data 
de sua assinatura, observando o disposto no artigo 57, da Lei n° 8.66.6/1 993. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado em qualquer de suas 
cláusulas e disposições, exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de 
comum acordo entre as partes, desde que tal interesse seja manifestado, 
previamente, por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

8.1 . O presente acordo poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes, 
devendo a outra parte ser notificada com no mínimo sessenta dias de antecedência; 
e rescindido, a qualquer momento, por inadimplemento de suas cláusulas e 
condições. 

8.2. Eventual resc1sao não prejudicará a execução de atividades previamente 
acordadas entre as partes, já iniciadas, as quais manterão seu curso normal até sua 
conclusão. 

CLÁUSULA NONA- DA DIVULGAÇÃO 

O presente acordo poderá ser divulgado por qualquer dos partícipes, em conjunto ou 
isoladamente, devendo ser destacadas, igualitariamente, as participações de cada 
um. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do presente Termo em veículo oficial será providenciada pela CLDF, 
que deverá remeter cópia ao MPDFT. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do 
Distrito Federal, para dirimir as dúvidas originárias da execução deste termo que não 
possam ser resolvidas mediante acordo entre os participes, renunciando a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, os participes firmam este instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Brasflia, 2 rJ de ~ r-.. 

CELIN~HIZIM 
Presidente da CLDF 

J 

TEST~MUN : 
1a 
NO_M_E_· :f-+-~--=~~""'-->:-'lb_A,;r-7T---,A"'ztt?--

CPF: !o?5 ?>2.17511-00 

2a ~. 
NOME: {~ ~ éo......IS> 
CPF: OH 5303511·b0 

de 2015. 

~COE BESSA 
-Ger~ de Justiça 

MPDFT 

I 

I 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO CLDF N° 001-001598/2015 

PROCESSO CGDF N° 480.000.31 7/2015 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL E O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL, PARA OTIMIZAR E INTEGRAR AÇÕES DE 
CONTROLE EXTERNO EXERCIDAS PELO LEGISLATIVO 
DISTRITAL E DO CONTROLE INTERNO DO PODER 
EXECUTIVO. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CLDF, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 26.963.645/0001-13, representada neste ato por sua 
Presidente, a Deputada CELINA LEÃO HIZIM, brasileira, portadora CPF 799.814.881-00 e 
pelo Presidente da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle, 
Deputado JOE CARLO VIANA VALLE, brasileiro, portador CPF n° 308.642.911-91 e a 
CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada CGDF, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°. 08.994.148/0001-96 neste ato representada pelo 
Controlador-Geral, o Sr. DJACYR CAVALCANTI DE ARRUDA FILHO, brasileiro, portador 
CPF 372.281.451-00, e 

CONSIDERANDO as disposições do art. 80, VI , da Lei Orgânica do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO os ganhos com a racionalização de esforços, ao evitar a elaboração de 
trabalhos repetidos; 

CONSIDERANDO que ambos os participes realizam trabalhos de elevada complexidade, e 
a ação conjunta conduz a ganhos recíprocos aos signatários; 

CONSIDERANDO que o combate à corrupção, de forma preventiva e repressiva, 
aperfeiçoa-se com a integração e o esforço conjunto de órgãos e instituições encarregadas 
d::~ nroted:ío ao oatrimônio oúblico: / 
CONSIDERANDO as atribuições, no âmbito da CLDF, da Comissão de Fiscalização, 
Governança, Transparência e Controle, que possui entre seus objetivos a articulação 
institucional; 

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior eficiência, eficácia e efetividade à gestão 
U o I .., o I - I 
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pública e contribuir para a melhoria da administração pública por meio de ações de 
fiscalização e controle; 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, 

Resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto a articulação de esforços, formação de parcerias e o 
compartilhamento de informações, recursos materiais, tecnológicos e humanos, por meio do 
estabelecimento de compromissos e ações conjuntas, visando à integração das ações do 
controle externo e do controle interno. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

2.1. A cooperação técnico-institucional de que trata o presente Acordo consistirá na adoção 
das seguintes medidas, respeitadas as competências reservadas a cada Partícipe: 

a) Compartilhamento de informações sobre o planejamento da atividade de fiscal ização 
de cada Partícipe, além de relatórios e informações relativos às atividades de 
controle externo e interno, observada a competência legal de cada Partícipe; 

b) Realização de reuniões conjuntas, por interesse de qualquer dos Partícipes, para 
intercâmbio de pesquisas, dados, elaboração de relatórios técnicos de trabalhos 
realizados e demais informações, desde que não gere prejuízo às atividades típicas 
de cada Partícipe; 

c) Realização de eventos e produção de material informativo, em conjunto; 

d) Comunicação sobre o encaminhamento de procedimento de fiscalização não 
contemplado no plano de fiscalização de cada Partícipe, a fim de evitar duplicidade 
de esforços, observadas as salvaguardas legais e regimentais acerca de matéria 
reservada ou sigilosa; 

e) Realização de trabalhos conjuntos de fiscalização de interesse reciproco, envolvendo 
a CGDF e o Poder Legislativo, por meio do Tribunal de Contas do Distrito Federal 
(TCDF), mediante aprovação conjunta da ação de controle por esses Órgãos; 

f) Cooperação e integração de ações de fortalecimento de mecanismos de controle 
externo e interno; /. 

g) Cooperação visando à discussão de metodologia de análise de desempenho de 
políticas públicas; 

h) Compartilhamento de vagas em treinamentos relativos a temas de controle externo e 
interno, contemplados no plano de capacitação; 

i) Realização de reuniões conjuntas, por interesse de qualquer dos Partícipes, para 
discussão quanto à racionalização de normas aplicadas ao controle interno e 
externo. 
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2.2. Os planos de fiscalização, os relatórios e as informações somente poderão ser 
compartilhados depois de apreciados por autoridade competente, resguardado o sigilo. 

2.3. O compartilhamento de documentos sigilosos ou cujo mérito não tenha sido apreciado 
dependerá de aprovação especifica de autoridade competente, observadas as normas 
internas e legais dos Partícipes. 

2.4. A realização de trabalhos conjuntos está sujeita à disponibilidade de pessoal e à 
aprovação pela parte convidada, cabendo a coordenação dos trabalhos a servidor indicado 
pelo Partícipe propositor. 

2.5. Não serão compartilhadas as informações fornecidas por outros órgãos/entidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1 . A CGDF e CLDF atenderão às solicitações e diligências realizadas entre si em caráter 
prioritário, salvo eventual existência de solicitações e diligências urgentes determinadas de 
ofício, pela CGDF e emanadas de outros órgãos do Poder Executivo. 

3.2. A CLDF e CGDF manterão sistemática de comunicação permanente, preferencialmente 
por meio eletrônico e/ou em espaço virtual acessível aos Participes, que permita identificar o 
andamento de trabalhos e compartilhar os relatórios, as informações, os planos e as demais 
orientações relativas ao controle externo e interno, observadas as limitações legais relativas 
a matéria sigilosa ou reservada. 

3.3. A CLDF e CGDF, observada a política de comunicação de cada Partícipe, promoverão 
mecanismos corporativos de divulgação, com vistas a difundir boas práticas na 
administração pública, com foco na gestão pública, transparência e controle social. 

3.4. A CLDF e CGDF repassarão entre si, mensalmente, o banco de dados referente à 
remuneração e às despesas com diárias, viagens e outras indenizações dos agentes 
públicos dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como informações relativas a emendas 
parlamentares ao orçamento do Distrito Federal. 

3.5. Os dados acima mencionados poderão ser objetos de divulgação, nos termos da Lei 
Distrital n° 4.990/2012, em sítios oficiais na Rede Mundial de Computadores (internet) e 
outras plataformas eletrônicas do Distrito Federal. 

3.6. As informações e documentos repassados por cada Partícipe, no âmbito deste Acordo, 
poderão desencadear atividades de investigação, próprias ou conjuntas, respeitando-se 
sempre os campos de atuação de cada Partícipe. 

3.7. A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle da CLDF, e a 
Subsecretaria de Controle Interno da CGDF atuarão como agentes promotores de 
integração, visando facilitar a coordenação, a execução das atividades, o esclarecimento de 
dúvidas e a prestação de informação vinculada ao presente Acordo. 

3.8. Para o trânsito dos dados e documentos entre os Partícipes, os agentes promotores de 
integração deverão acompanhar o atendimento das solicitações formalmente demandadas e 
motivadas, nos prazos previamente ajustados, podendo, nos casos de urgência, se utilizar 
do correio eletrônico oficial. 

3.9. Os servidores encarregados pelos agentes promotores de integração para fomentar a 
articulação institucional serão designados formalmente, com indicação dos respectivos 
contatos, e eventual substituição prontamente comunicada. 
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CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução e a fiscalização do presente Acordo competem aos Presidentes da CLDF e da 
CFGTC e ao Controlador-Geral do Distrito Federal que, nessa qualidade, poderão praticar 
os atos necessários à fiel execução, cientificando os demais quanto as providências 
adotadas. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O presente Acordo é celebrado a título gratuito, não gerando ônus ou compromissos 
financeiros ou, ainda, transferência de recursos entre os Partícipes. 

5.2. O presente Acordo poderá ser divulgado por qualquer dos Participes, em conjunto ou 
isoladamente, devendo ser destacadas, igualitariamente, as participações de cada um. 

5.3. Os casos omissos serão resolvidos de comum Acordo pelos Participes. 

5.4. Este Acordo poderá ser revisto e atualizado a qualquer momento por interesse dos 
Partícipes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes, devendo a outra 
parte ser notificada com no mínimo trinta dias de antecedência e rescindido, a qualquer 
momento e mediante comunicação escrita, por inadimplemento de suas cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO E DA VIGÊNCIA 

7 .1. Este Acordo entra em vigor na data de sua publicação. 

7.2. A CLDF e a CGDF providenciarão a publicação do presente Acordo no Diário da 
Câmara Legislativa- DCL e no Diário Oficial do Distrito Federal- DODF, respectivamente. 

7.3. O prazo de vigência do presente Acordo é de sessenta meses, podendo ser prorrogado 
por interesse dos Participes e mediante termo aditivo. 
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Mesa Diretora
Atos da Mesa Diretora
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Atos Administrativos
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a) o Setor de Pagamentos- SEPAG, ficará responsável por solicitar a todos os 
órgãos recebedores de recursos referentes a ressarcimento de despesas com 
servidores cedidos a esta Casa a apresentarem as faturas ou os valores estimados 
das despesas até o final do exercício, cujo prazo máximo para entrega das 
informações será até 04 de dezembro de 2015, na Divisão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade - DOFC; 

II - A Diretoria de Administração e Finanças - DAF, através das suas divisões e 
setores ficará responsável por: 

b) O Setor de Material - SEMAT, ficará responsável por quando da entrega da 
nota de empenho, solicitar ao fornecedor o prazo de entrega do material ou bem, 
formalizando a informação no respectivo processo; 

1. Orientar os fornecedores para entregar o material ou bem até dia 11 de 
dezembro de 2015; 

2. Caso não seja possível a entrega do material ou bem até o dia 11 dezembro 
de 2015, encaminhar o processo à Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade 
para as providências pertinentes ao encerramento do exercício. 

b) o Setor de Almoxarifado- ALMOX e o Setor de Patrimônio- SEPAT, ficarão 
responsáveis por encaminhar, imediatamente após o recebimento do material ou 
bem, o processo à Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade com a devida 

instrução processual e todas as providências pertinentes ao pagamento da despesa 
ou inscrição em restos a pagar; 

1. Acompanhar o cumprimento dos prazos de entrega de material pelos 
fornecedores. 

c) o Setor de Finanças - SEFIN, ficará responsável pelo acompanhamento dos 
recursos financeiros, devendo comunicar imediatamente a falta de recursos ao chefe 
da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que ficará responsável por 
solucionar o problema, e este, caso não consiga encontrar solução, deverá dar 
ciência as unidades superiores para adoção das medidas necessárias. 

d) o Setor de Contabilidade - SECON, ficará responsável pelo acompanhamento 
da disponibilidade de recursos por fonte, devendo comunicar imediatamente a 
indisponibilidade ao chefe da Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que 
ficará responsável por solucionar o problema, e este, caso não consiga encontrar 
solução, deverá dar ciência as unidades superiores para adoção das medidas 
necessárias. 

e) o Setor de Execução Orçamentária - SEO, ficará responsável, a partir do dia 
04 de dezembro de 2015, pela análise da possibilidade ou não da emissão da nota 
de empenho dentro do exercício, devendo comunicar sua análise ao chefe da Divisão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade - DOFC, e este às demais unidades 
superiores para deliberação; 

1. pelos procedimentos relativos à inscrição de valores em restos a pagar. 

III - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, ficará responsável por 
elaborar um quadro demonstrativo dos processos em tramitação na Comissão, 
informando a modalidade de licitação, o valor de referência e o prazo previsto para 
sua conclusão e encaminhar ao Ordenador de Despesas e a Diretoria de 
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Administração e Finanças- DAF, até 04 de dezembro de 2015: 

a) encaminhar os processos licitatórios que não forem concluídos até 04 de 
dezembro de 2015 ao Setor de Execução Orçamentária - SEO, para novo 
provisionamento orçamentário; 

Parágrafo Primeiro: Os Executores de Contratos ficarão responsáveis por 
informar à Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade - DOFC, até o dia 04 de 
dezembro de 2015, no processo de pagamento relativos aos seus respectivos 
contratos a informação sobre: 

1. Os valores a serem pagos até o final do exercício; 
2. Os valores a serem inscritos em restos a pagar. 

Parágrafo Segundo: As Diretorias de Administração e Finanças e de Recursos 
Humanos e suas divisões ficarão responsáveis pela fiscalização das atividades de 
seus setores, bem como pelo cumprimento da competência de que trata o caput 
deste artigo. 

Art. 2° Fica vedada a emissão de nota de empenho a partir do dia 04 de 
dezembro de 2015. 

I - O disposto no caput deste artigo não se aplica às seguintes despesas: 

a) pessoal e encargos sociais e demais custeios relacionados às folhas de 
pagamento; 

b) suprimentos de fundos; 
c) sentenças Judiciais; 
d) verbas Indenizatórias; 
e) as analisadas pelo Setor de Execução Orçamentária - SEO, conforme art. 1 o, 

VII alínea "a", e devidamente autorizadas pelo Ordenador de Despesas. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se todos os dispositivos em contrário. 

Brasília, DF, o2 de outubro de 2015. 

VA~S 
Secretário-Geral 

Presidência 

E BARBOSA DE 
IDA 

LE~·RNELAS 
Secretário Executivo 
Primeira Secretaria Secretário 'Executivo 

Segunda Secretaria 
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Diretoria de Recursos Humanos

Licitações
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Contratos
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